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General ilustre e de elevadíssima craveira, que pautou sempre a sua 
atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e coragem 
moral, devendo por isso, os serviços por si prestados, serem considerados 
como extraordinários, relevantes e distintíssimos, de que resultou honra 
e lustre para as Forças Armadas e para Portugal.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207583329 

 Louvor n.º 134/2014
Louvo o Major -general Piloto Aviador, NIP 35166 -A, Manuel Teixeira 

Rolo, pela forma exemplar como desempenhou as funções de Chefe do 
meu Gabinete confirmando as distintas qualidades pessoais, Militares 
e profissionais que lhe são reconhecidas pelos seus superiores, pares e 
subordinados.

No exercício das suas funções, o Major -general Teixeira Rolo demons-
trou, sempre, uma dedicação inigualável e uma incondicional lealdade, 
a que aliou um apurado sentido de responsabilidade na prossecução 
dos objetivos definidos. A sua competência profissional de excelência, 
associada à sua nobreza de carácter e esmerado aprumo, só foram su-
peradas pela sua habilidade em agregar vontades, pela sua capacidade 
de liderança, permitindo -lhe constituir uma equipa coesa, com um forte 
espírito de corpo e focada em alcançar os objetivos estabelecidos.

Oficial -general possuidor de uma forte personalidade, irrepreensí-
veis dotes de carácter, muito ponderado e exemplarmente disciplinado, 
praticou, em permanência, as virtudes da integridade, da honra e da 
camaradagem, assumindo -se, naturalmente, como um exemplo, fazendo 
escola entre os seus colaboradores. Oficial general de elevada craveira 
intelectual, firme e coerente nos seus princípios e consequentes atos, 
evidenciou possuir, ao longo destes quase três anos, um exemplar espírito 
de abnegação e de sacrifício, sempre ao serviço da Instituição Militar.

No desenvolvimento das tarefas, subjacentes à sua Missão, que, em 
síntese, corresponde ao imperativo de operacionalizar, nos melhores 
termos, a ação do Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas 
(CEMGFA), manteve constantes e frutuosos contactos e um são rela-
cionamento com outras áreas do Estado -Maior -General, com o Gabi-
nete do Ministro da Defesa Nacional, com os Gabinetes dos Chefes do 
Estado -Maior dos Ramos das Forças Armadas, assim como, com outras 
entidades congéneres e outros organismos estatais, civis e militares, na-
cionais e estrangeiros, coordenando e planeando as múltiplas atividades 
inerentes ao seu cargo, ao mesmo tempo que garantiu rigor e qualidade 
na documentação produzida ou tratada pelo Gabinete.

Chamado a acompanhar questões difíceis e sensíveis, em especial 
nas áreas de organização e legislação, nomeadamente as relacionadas 
com a reestruturação da estrutura superior da Defesa Nacional e das 
Forças Armadas, também nesse âmbito se constituiu num prestimoso 
colaborador, cujo contributo assumiu extraordinária relevância, reagindo 
com celeridade, procurando atuar em antecipação e acompanhando a 
evolução dos trabalhos e estudos efetuados, opinando de forma cons-
trutiva, clarividente e demonstrando grande assertividade, sem prejuízo 
de uma fina sensibilidade, particularmente necessária em matérias com 
implicações ao nível político e estratégico.

Enquanto Secretário do Conselho de Chefes de Estado -Maior assumiu 
uma postura discreta, caraterizada pela eficiência na organização e apoio 
aos Conselhos realizados.

Acima de tudo, durante quase três anos, o Major -general Teixeira 
Rolo assumiu -se como um incondicional colaborador e conselheiro, 
absolutamente leal e sempre presente e atento a todos os aspetos da 
atividade do General CEMGFA. A forma como organizou e liderou o 
Gabinete conferiu credibilidade e segurança ao desempenho das respe-
tivas Missões e constituiu, indubitavelmente, um fator essencial para o 
cumprimento da Missão do General CEMGFA.

Pelo que antecede, é de toda a justiça reconhecer, publicamente, as 
excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que creditam o 
Major -general Teixeira Rolo como sendo um Oficial General de eleva-
díssima craveira, que praticou, em todas as circunstâncias, e em elevado 
grau, as virtudes da lealdade e da honra e que pautou, sempre, a sua 
atuação pela afirmação constante de nobres dotes de caráter, devendo, por 
isso, os serviços por si prestados, serem considerados, extraordinários, 
distintíssimos e relevantes, dos quais resultaram honra e lustre para as 
Forças Armadas e para a Pátria.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207583783 

 Louvor n.º 135/2014
Louvo o Coronel Tirocinado de Infantaria, NIM 00370082, José 

Manuel Lopes dos Santos Correia, pela forma extraordinariamente 

competente, profissional e muito digna como, ao longo do último ano, 
contribuiu para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, no desempenho do seu 
cargo de comandante da Força de Reação Imediata (FRI).

No exercício das suas atribuições, o Coronel Santos Correia destacou-
-se pela sua irrepreensível formação militar, moral e ética, evidenciou 
em elevado grau as virtudes da lealdade e da honra, do sentido do 
dever e do espírito de missão e pautou permanentemente a sua ação 
de comando por uma inexcedível disponibilidade para o serviço e um 
apurado sentido de camaradagem, a que aliou uma cuidada preparação 
técnico -profissional, numa atitude constante que em muito contribuiu 
para o excelente desempenho da FRI, nas múltiplas tarefas que lhe 
foram confiadas, constituindo uma referência para todos aqueles que 
com ele privaram.

Oficial muito sóbrio e humilde, com um perfeito espírito de missão, 
elevada competência técnica e grande pragmatismo, o que facilitou 
a execução das tarefas de Estado -Maior decorrentes do desenvolvi-
mento e implementação do conceito de emprego e de prontidão da FRI. 
Neste âmbito é de destacar a sua ação no estabelecimento do fluxo da 
Informação e na elaboração dos Planos relativos a uma Operação de 
Evacuação de Não Combatentes, e no esforço de adequação e integra-
ção das respetivas Normas de Execução Permanentes (NEP) com as do 
Comando Operacional Conjunto (COC), de que depende para efeitos 
de treino e operação.

Releva -se, ainda, a permanente atenção à prontidão do Comando e 
Estado -Maior da FRI, evidenciada através da realização de exercícios em 
formato CPX, das ações de treino e formação no âmbito das Comunica-
ções e de execução de tabelas de tiro de combate, efetuadas no Centro 
de Tropas Comandos. O Coronel José Correia demonstrou um perfeito 
conhecimento da sua missão e um particular cuidado no estabelecimento 
e manutenção de um elevado grau de prontidão da FRI, da sua efetiva 
capacidade de resposta à tipologia de missões que lhe estão associadas 
e ainda na melhoria das suas capacidades de comando e controlo e de 
defesa individual dos seus elementos.

As suas elevadas qualidades e virtudes militares ficaram indelevel-
mente plasmadas na forma irrepreensível e altamente profissional como 
comandou a FRI, no decurso do exercício anual de preparação da mesma, 
designado Lusitano 2013. Este grande exercício nacional associou na sua 
execução os exercícios Zarco, da responsabilidade do Comando Opera-
cional da Madeira, o Armagedon, no âmbito da Companhia Geral CIMIC 
e o Lusíada, da responsabilidade do Comando Operacional Conjunto, 
envolvendo cerca de 1400 militares e a projeção de um elevado número 
de meios e de efetivos dos três Ramos das Forças Armadas para a Região 
Autónoma da Madeira, designadamente para Porto Santo.

A sua ação de comando, pautada permanentemente pelo exemplo, 
a par de uma inata capacidade de liderança e elevada capacidade de 
trabalho, constituiu um forte impulso para o exercício, em todas as suas 
etapas, com ênfase para a fase LIVEX conduzida em Porto Santo. O seu 
esforço de coordenação e a sua objetividade na análise de situações com-
plexas, com que foi confrontado durante a preparação e, especialmente, 
durante a condução do exercício, revestiram -se da maior importância 
para a persecução dos objetivos superiormente determinados. A forma 
como planeou, conduziu e controlou a projeção do pessoal e meios das 
Componentes Marítima, Terrestre e Aérea, sob o seu comando, para a 
área do exercício foi exemplar a todos os níveis.

Face ao exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as 
excecionais qualidades pessoais e virtudes militares que creditam o 
Coronel José Correia como sendo um Oficial de elevadíssima craveira, 
que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados 
dotes de caráter, devendo os serviços por si prestados serem considerados 
distintíssimos e relevantes, de que resultou honra e lustre para o Estado-
-Maior -General das Forças Armadas e para Portugal.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582316 

 Louvor n.º 136/2014
Louvo o Major -general, NIM 5161381, Marco António Mendes Pau-

lino Serronha, pela elevada competência técnico -profissional, extraor-
dinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas, no 
último ano, no cumprimento das funções de Comandante Operacional 
da Madeira (COM).

No âmbito das suas atribuições, o Major -general Marco Serronha 
revelou excecionais qualidades e virtudes militares, a par de uma inexce-
dível capacidade de comando e grande espírito de iniciativa, qualidades 
patenteadas nos bons resultados alcançados no processo de atualização 
do planeamento operacional do COM, através do aperfeiçoamento da 
matriz de planos de contingência e dos diversos planos em processo de 
aprovação, com vista à intensificação e ao reforço da presença e vigilân-
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cia do espaço estratégico de interesse nacional (EEINP), sob jurisdição 
portuguesa, na Região Autónoma da Madeira (RAM).

Releva -se, ainda, a atenção prestada ao planeamento, execução e 
avaliação do treino operacional conjunto das Forças sedeadas na RAM 
e de outras Forças e Meios da Componente Operacional do Sistema de 
Forças Nacional, que culminou com a realização do exercício LUSI-
TANO 13, cuja fase LIVEX decorreu na região das Ilhas da Madeira e 
Porto Santo, num cenário de catástrofe natural e de ameaça à soberania 
nacional, respetivamente.

No planeamento e preparação deste exercício, a ação do Major -general 
Marco Serronha foi determinante na criação de condições adequadas em 
Porto Santo para o treino e execução das operações militares do Comando 
da Força de Reação Imediata (FRI) e da Componente de Operações 
Especiais. Por outro lado, na Ilha da Madeira, foi bem patente, a quali-
dade e eficácia do apoio prestado pelos meios militares participantes, ao 
Dispositivo de Resposta Operacional Regional, coordenado pelo Serviço 
Regional de Proteção Civil, em resposta a uma situação de catástrofe 
natural, apoio que incluiu a participação da Companhia Geral CIMIC e 
do Módulo de Apoio a Catástrofes do Agrupamento Sanitário.

Da sua ação de Comando, merecem igual destaque, as atividades 
desenvolvidas na sequência dos pedidos de apoio feitos pelo Governo 
Regional, aquando da vaga de incêndios florestais em agosto deste ano, 
bem como as ações desencadeadas para fazer face às fortes chuvadas 
que afetaram recentemente a parte norte da Ilha da Madeira.

O comando do Major -general Marco Serronha caracterizou -se, ainda, 
por uma constante preocupação com a correta gestão dos recursos huma-
nos e financeiros, traduzida, quer na excelente coordenação interna no 
COM, quer ainda na disponibilização de recursos materiais conducentes 
à beneficiação das infraestruturas existentes e consequente melhoria das 
condições de trabalho do pessoal sob o seu Comando, num contexto de 
rigorosa contenção orçamental.

Oficial General distinto, dotado de um excelente sentido prático, 
de uma capacidade de planeamento e organização excecionais e de 
uma habilidade ímpar para dirigir e comandar homens, teve um papel 
preponderante na consolidação e fortalecimento da imagem das Forças 
Armadas junto das autoridades regionais, da sociedade civil e da popu-
lação em geral, através da divulgação da missão, valores e cultura das 
Forças Armadas e, cumulativamente, no estreitar da ligação e coorde-
nação com o Serviço Regional de Proteção Civil, IP -RAM, Forças e 
Serviços de Segurança e restantes agentes de proteção civil na Região 
Autónoma da Madeira.

Face ao exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as ex-
cecionais qualidades pessoais e virtudes militares que creditam o Major-
-general Marco Serronha como sendo um Oficial General de elevada 
craveira, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582146 

 Louvor n.º 137/2014
Louvo o major -general engenheiro aeronáutico, NIP 043555 -E, Rui Jorge 

Gregório Gomes, pela elevada competência técnico -profissional, extra-
ordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas no 
exercício das funções de chefe da Divisão de Recursos (DIREC), do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), desde agosto de 2012, 
confirmando as qualidades profissionais e pessoais que lhe são reconhecidas.

Oficial general com grande experiência na gestão de organizações, o 
major -general Rui Gomes assumiu exemplarmente e com determinação 
a chefia da DIREC, garantindo uma elevada capacidade de resposta às 
múltiplas atividades e tarefas que lhe foram atribuídas.

Num período caracterizado pela necessidade de concretizar alterações 
significativas em diversos documentos estruturantes, relativos às Forças 
Armadas, o major -general Rui Gomes, liderou da melhor forma a sua 
Divisão, com recursos humanos em número limitado, garantindo, sempre, 
a coesão e o esforço de todos os seus colaboradores de forma a atingir 
os objetivos superiormente determinados, em tempo e com qualidade.

Para além da direção das atividades da DIREC em matéria da gestão 
do pessoal dos cargos internacionais, de responsabilidade do EMGFA, 
da preparação e acompanhamento da execução dos orçamentos anuais 
das forças nacionais destacadas, do Plano de Deslocação ao Estrangeiro 
(PDE) e do Plano de Cursos e Formação (PCF), bem como da área do 
aconselhamento jurídico, o major -general Rui Gomes realizou um trabalho 
assinalável no acompanhamento do processo de reestruturação da estrutura 
de comandos e de forças da NATO e ainda da transferência para Portugal da 
STRIKFORNATO e do plano de transferência da NATO Communications 
and Information Systems School, de Itália, para Portugal.

Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n.º 218/2013, 
«Reforma Defesa 2020», o major -general Rui Gomes tem liderado com 

grande determinação e objetividade os trabalhos de revisão da Lei de 
Defesa Nacional, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas e da lei 
de Bases da Condição Militar.

Assim, considero de inteira justiça reconhecer publicamente as ex-
cecionais qualidades pessoais e virtudes militares do major -general Rui 
Gomes, que o creditam como um oficial general de elevada craveira, 
que pautou, sempre, a sua atuação pela afirmação constante de eleva-
dos dotes de carácter e cujos serviços, por si prestados, contribuíram 
significativamente para a eficiência prestígio e cumprimento da missão 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582195 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 2189/2014
Por meu despacho de 29 de janeiro de 2014, foi autorizada a con-

solidação da mobilidade interna na categoria, nos termos do disposto 
no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pelo 
artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, da assistente técnica 
Maria João Abreu Cruz da Silva Rodrigues, oriunda da Escola Superior 
de Educação de Lisboa, para o mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Administração Interna, com efeitos a 1 de fevereiro 
de 2014.

29 de janeiro de 2014. — O Secretário -Geral do Ministério da Ad-
ministração Interna, Carlos Manuel Silvério da Palma.

207583791 

 Autoridade Nacional de Proteção Civil

Despacho n.º 2190/2014
Face às alterações legislativas impostas pela Lei n.º 68/2013, de 29 

de agosto, ao Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado em anexo à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e ao Decreto-
-Lei n.º 259/98, de 15 de janeiro, que estabelece as regras e os princípios 
gerais em matéria de duração e horário de trabalho na Administração Pú-
blica, cumpre aprovar um novo Regulamento Interno de Funcionamento, 
Atendimento e Horário de Trabalho da Autoridade Nacional de Proteção 
Civil (ANPC), ajustando -o às novas regras em vigor, fazendo estender o 
seu âmbito de aplicação a todos os Trabalhadores a desempenhar funções 
nesta Autoridade Nacional e adotar medidas consideradas necessárias ao 
bom e normal funcionamento dos serviços e órgãos da ANPC.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 132.º da Lei n.º 59/2009, 
de 11 de setembro, e após consulta das organizações representativas 
dos trabalhadores, revogo o Regulamento Interno de Funcionamento, 
Atendimento e Horário de Trabalho da ANPC, aprovado pelo Despa-
cho n.º 7594/2011, de 17 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 100, de 24 de maio de 2011, e aprovo o novo Regulamento 
Interno de Funcionamento, Atendimento e Horário de Trabalho da Au-
toridade Nacional de Proteção Civil, publicado em anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante.

27 de janeiro de 2014. — O Presidente, Manuel Mateus Couto, tenente-
-general.

ANEXO

Regulamento Interno de Funcionamento, Atendimento
e Horário de Trabalho

da Autoridade Nacional de Proteção Civil

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os períodos de funciona-
mento e de atendimento presencial dos serviços da Autoridade Na-
cional de Proteção Civil (ANPC), bem como os regimes de prestação 




